
 

  

  

 

Controle Interno  
O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo foi instituído no Município de Maringá 

em 15 de julho de 2005, quando sancionada a Lei Complementar Municipal nº 561/2005. A 

Secretaria de Compliance e Controle é a Unidade Central de Controle Interno, nos termos da Lei 

Complementar Municipal nº 1.318, de 31 de março de 2022, que dispõe sobre sua estrutura e 

atribuições. 

O art. 14, da Lei complementar 749/2008, alterado pelo art. 2º da Lei Complementar nº 

1.304, de 06 de janeiro de 2022, incluiu o cargo de Controle Interno na estrutura da Maringá 

Previdência: 

“Art. 14. Ficam criados, para compor o Quadro de Pessoal da MARINGÁ PREVIDÊNCIA, os 

seguintes cargos: 

I – em comissão ou função gratificada: 

 b)  01 (um) cargo de Controle Interno; 

Parágrafo único. Os cargos previstos no inciso I deverão ser preenchidos, exclusivamente, 

por servidores ocupantes de cargo efetivo, com exceção do cargo de Diretor Administrativo e 

de Patrimônio.” 

Em fevereiro de 2023, a Maringá Previdência instituiu a estrutura de Controle Interno 

dentro da autarquia, objetivando com isso ter maior atuação preventiva, concomitante e 

posterior aos atos administrativos. A Unidade de Controle Interno visa verificar, orientar e 

incentivar a gestão no atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, probidade e economicidade. Além disso, pretende-se monitorar a 

conformidade dos atos de gestão e governança praticados pela Maringá Previdência, de modo 

que sejam pautados nas diretrizes do Programa de Certificação Institucional “Pró Gestão RPPS”, 

do Ministério da Previdência Social, que tem como objetivo incentivar os Regimes Próprios de 

Previdência Social (RPPS) a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, baseadas nos 

pilares: Controles Internos, Governança Corporativa e Educação Previdenciária. 

 



 

  

  

 

Bárbara Garcia Schneider 
Controle Interno da Maringá Previdência 

Servidora de cargo efetivo 

 
 

Formação e principais capacitações em controle interno: 
 

• Graduada em Engenharia de Produção; 

• Pós-graduação em Gestão de Qualidade; 

• Pós-Graduada em Licitações e Contratos sob o Viés da Lei 14133/2021;  

• Certificação CGRPPS – APIMEC; 

• Curso: Fundamentos da integridade pública: prevenindo a corrupção; 

• Curso: Proteção de dados pessoais no setor público; 

• Seminário controla paraná; 

• Curso: Controle Interno: A unidade de controle interno; 

• Curso: Controles na Administração Pública; 

• Workshop: Planejamento Estratégico Aplicado à RPPS; 

• Workshop: Controles Internos Aplicados à RPPS; 

• Controle interno: estrutura, atribuições e plano anual de fiscalização; 

• NLL 14.133 TCEPR.08 - Função do Controle Interno. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 

DECRETO Nº 121/2025
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, diante do
contido no Processo SEI nº 03.31.00000032/2025.60,

 

D E C R E T A

 

Art.1º Fica nomeada BARBARA GARCIA SCHNEIDER, matrícula 43281, a partir de 2
de Janeiro de 2025, no cargo  de CONTROLE INTERNO, símbolo FGG, com lotação na
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
MARINGÁ.

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

PAÇO MUNICIPAL, 10 de Janeiro de 2025.
Documento assinado eletronicamente por Edson Paliari, Diretor (a)-Presidente da
MGAPREV, em 13/01/2025, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Américo Vieira Pessôa, Secretário (a)
de Governo, em 15/01/2025, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhaes Barros II, Prefeito Municipal,
em 15/01/2025, às 18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5277466 e o código CRC EFD3AAFD.

 
Referência: Processo nº 03.31.00000032/2025.60 SEI nº 5277466

Decreto 121 (5277466)         SEI 03.31.00000032/2025.60 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


geNrc_ti, 

ESTADO DO PARANÁ 

ULISSES DE/JESUS MA1A KOTSIFAS 
Prefeito M a' • 

Secretário Municipal de Gestão 
- 

SARAU ISTO DE FRANÇA 
See. Mum de Recursos Humanos 

DECRETO N°209/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica nomeado(a) BARBARA DA SILVA GARCIA - matricula 43281, para o cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Subgrupo Ocupacional GEM II - I, Nível 1, do quadro efetivo de 
servidores desta Municipalidade, de conformidade com o artigo 21, inciso 1, da Lei Complementar n° 
239/98, com lotação no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - SEREI, a partir de 
8 de Fevereiro de 2019, conforme aprovação em Concurso Público, nos termos do Edital n" 
009/2018-SERH. 

Art. 2°. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias. 

§ 1°. Excepcionalmente o prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado por até dez 
dias, quando solicitado pela junta médica oficial do Município, de conformidade com o artigo 26, § 1", da Lei 
Complementar n" 239/98. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 4 de Fevereiro de 2019. 
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